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*roÇÃa N" rârc.0firx!9f!0ag DE l{ DE ollrunRo DE rülí
Lxmo, Sra Presidente, da Câmara Municipal de Pâetuh
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MoçÂo PRorocolÁDA

cÂunne

Moura de 0liveirã

CAt'lARÁ

Franc

PACIIiJM-CE

n cio

1P t+,.ttário

Eavi* MOÇÃO DE TAB.ABEN§ ao seahor
Francisco lelano Yescmcrha, pelo transcurro do
sea auiverrárb que â@rüB m dh I0 de outubro
do ano eil cur'rs0. *r Geral

Â, Veradora ahixo firmdo, ns uso de suas atribuiçôes legais, considerando o disposto Ro
Reginrento Interno da Cânara Municipal & Pmtuba, no artigo [I I, §1", alírrea M, v€rn
atravê§ & presente AEQtlEruÊ[ENTO, â ser aprÊci* pelo Respeitavel Plerário futa
Augusta Envir MOÇ'ÃOIIE PARABEN§rosêahor Fnncisco lelrno Vesconcebc, pelo
treuseuruo do sen aniverg§rüo que oslxre re dh lÍ, d€ osÍubro do mo em curuo.

O pleito e dispensado de justificativa por trataçw de matone,pessml.

Terme em glrc,

Pedç deferimento,

PAÇCI DÂ, CÂMARA MUNICIPAL IIE PÂC.{,TUBA-CE, am t{ & ourubm & ?0?5.
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